
Diário    Oficial
Cidade de Paracambi
Prefeito - André Luiz Ramalho Ceciliano

Paracambi, quinta-feira, 4 de dezembro de 2025 Edição 1792

Validação do certificado
(https://verificador.iti.gov.br)SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DIAGRAMAÇÃO | Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico ASS. DIGITAL

= PORTARIA Nº 843/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Carla do Carmo Fiorentini, do cargo em comissão, Diretor da Seção 
de Orientação, Supervisão e Prestação de Contas de Convênios, Símbolo CC2, 
da Secretaria Municipal de Assuntos Especiais e Captação de Recursos, 
conforme a Lei Municipal n. º1.781/2025, a partir de 18/11/2025.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 844/2025 =
 

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Carla do Carmo Fiorentini, no cargo em comissão, Coordenador, 
Símbolo CC2, da Secretaria Municipal de Governo, conforme a Lei 
Complementar n.º 1.894/205, a partir de 19/11/2025.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 857/2025=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Maycon Rodrigues Pereira, no cargo em comissão, Coordenador de 
Programas Especiais, Símbolo CCE-2, da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a Lei Complementar n.º 1.761/2024, a partir de 01/12/2025.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 1 de dezembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 858/2025=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Gessika dos Santos Costa, no cargo em comissão, Assistente, 
Campões do Futuro Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a Lei Complementar n.º 1.894/2025, a partir de 01/12/2025.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 1 de dezembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 859/2025=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Suzana Roberta dos Santos, no cargo em comissão, Assistente, 
Campões do Futuro Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a Lei Complementar n.º 1.894/2025, a partir de 01/12/2025.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 1 de dezembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

 HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 09/2025
Processo Administrativo N°: 4638/2025 

No uso das atribuições legais, de acordo com o inciso IV do artigo 71 da Lei 
Federal n° 14.133/25 e inciso IV do artigo 82 do Decreto Municipal n° 5.558/23, na 
qualidade de Autoridade Superior, declaro HOMOLOGADO o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 09/2025, cuja sessão de disputas foi realizada no dia 
17/11/2025 através da plataforma BLL Compras, bem como as condições 
estabelecidas no Edital de Licitação, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE PARACAMBI. Conforme segue abaixo:

- RAVI E-COMMERCE LTDA, CNPJ sob o n° 52.954.144/0001-80 – Vencedora – 
Perfazendo o valor global de R$ 139.074,54 (cento e trinta e nove mil, setenta e 
quatro reais e cinquenta e quatro centavos).

- RINAGRO IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ sob o n° 
44.116.889/0001-42 – Vencedora – Perfazendo o valor global de R$ 7.742,84 
(sete mil, setecentos e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).

Paracambi, 02 de dezembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

Ano IV II CADERNO

GABINETE DO PREFEITO Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Ano IV EDIÇÃO EXTRA

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

HOMOLOGAÇÃO

Dispensa Eletrônica Nº: 11/2025
Processo Administrativo N°: 5182/2025 

No uso das atribuições legais, de acordo com o inciso IV do artigo 71 da Lei 
Federal n° 14.133/25 e inciso IV do artigo 82 do Decreto Municipal n° 5.558/23, na 
qualidade de Autoridade Superior, declaro HOMOLOGADO a DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 11/2025, cuja sessão de disputas foi realizada no dia 
17/11/2025 através da plataforma BLL Compras, bem como as condições 
estabelecidas no Aviso de Dispensa, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MTOCICLETAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Conforme segue abaixo:

-PANTANAL LOCADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ sob o n° 
10.596.241/0001-07 – Vencedora – Perfazendo o valor global de R$ 61.308,00 
(sessenta e um mil, trezentos e oito reais).

Paracambi, 03 de dezembro de 2025.

Monique C. R. Pimentel Torres
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE AUTORIZO DE  DISPENSA

PROCESSO Nº 6917/2025
DISPENSA  Nº 23/2025

No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa com 
base art. 75, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021 – Decreto Municipal nº 
5.558/2023, AUTORIZO a contratação de Dispensa Direta nº 23/2025, oriundo do 
PROCESSO Nº 6917/2025 no valor de R$ 57.950,00 ( Cinquenta e sete mil, 
novecentos e cinquenta reais) em favor de GRAFICA CALAIS LTDA, cadastrada 
no CNPJ:00.965.193/0001-15 ,considerando o OBJETO: AQUISIÇÃO DE  
BRINDES  PARA ATENDER OS SERVIDORES DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO.

Paracambi, 03 de  Dezembro de 2025.

GALILEU RAMALHO JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025

A Comissão de Seleção torna pública a SUSPENSÃO do Edital de Chamamento 
Público nº 02/2025, tendo em vista a determinação do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro – TCERJ, proferida nos autos do Processo nº 244.437-
5/2025. Em razão da decisão mencionada, ficam temporariamente interrompidos 
todos os atos relacionados ao referido chamamento público, vinculado ao 
Processo Administrativo nº 1956/2025, até ulterior deliberação do Tribunal e 
novas orientações deste órgão.

Paracambi, 04 de dezembro de 2025.

Gabriela Cristina Moraes da Silva – Mat.14.506
Presidente da Comissão de Seleção 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Paracambi 
Secretaria Municipal de Saúde de Paracambi
Processo Administrativo nº 6420/2025
Modalidade: Adesão à Ata de Registro de Preços (carona), nos termos do art. 86, 
§ 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Órgão Gerenciador da ARP: Angra dos Reis/RJ
Ata de Registro de Preços nº: 055/2025
Fornecedor: Chada Comércio e Serviços Ltda, CNPJ 02.478.800/0001-48
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de impressoras 
multifuncionais para os serviços operacionais e administrativos de toda a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Vigência da SRP: 20/02/2026.
Valor estimado da adesão: R$ 1.018.800,00
Fundamentação: art. 86 da Lei nº 14.133/2021.
Autoridade Competente: Monique C. R. Pimentel Torres, Secretária Municipal de 
Saúde.

Conselho Municipal de Turismo de Paracambi

Ata número 02

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – 
COMTUR.  Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, 
às dezessete horas, nas dependências da FAETERJ, localizada na Fábrica do 
Conhecimento, à Rua Sebastião de Lacerda, s/nº, no Município de Paracambi/RJ, 
reuniu-se o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, sob a presidência do 
Secretário Municipal de Turismo, senhor Ricardo Louro, constatada a existência 
de quórum, o Presidente declarou aberta a reunião. Presentes os seguintes 
conselheiros: Representantes do Poder Público: Elaine Gonçalves de Arruda 
Assis; Lys Resende Neto; Rebeca Lopes de Mattos; Rodrigo Rocha de Oliveira; 
Pedro Henrique R. Paes Leme; Leticia Rufino; Patrícia Lemos de Araújo e 
Claudineia Muniz Tavares Pereira. Representantes da Sociedade Civil: Tânia 
Regina Correa Chagas; Haiumy Ester de Oliveira Salvador; Wesllen Braga de 
Freitas; Marlon Pereira da Silva Rocha; Fernando Salvador de Oliveira Falcão 
Dias; Rafael de Abreu Pinto; Carlos Maicon Martins Freitas e Bruno Rodrigues de 
Mendonça.Ausentes representantes da Rede Hoteleira e Esportes. A ordem do dia 
foi a discussão dos pontos que irão compor o Regimento Interno do COMTUR; 
bem como a definição e eleição do Vice-Presidente e da Secretária do Conselho, 
pelos conselheiros presentes. O Presidente apresentou os temas iniciais para 
discussãodo Regimento Interno do Conselho Municipal de Turismo, dando início 
ao processo de construção coletiva do documento. Foram debatidos os seguintes 
aspectos: Finalidades do Conselho; Composição; Competências do COMTUR e 
atribuições de seus integrantes; Periodicidade das reuniões; Mandato da Diretoria; 
Disposições gerais e transitórias, entre outros pontos sugeridos pelos 
conselheiros. Dentre os temas propostos houve debate com relação ao prazo para 
convocação de reunião extraordinária que será de setenta e duas horas de 
antecedência.   Fazer constar no Regimento que em caso de ausência o 
Presidente do COMTUR será substituído pelo Subsecretário da pasta, como 
determina a Lei 1.856 de 30 de junho de 2025. Limitar o número de convidados 
externos nos grupos de trabalho em duas pessoas. Os membros presentes 
também decidiram que as reuniões ocorrerão bimestralmente na segunda 
segunda-feira do mês as quinze horas e trinta minutos na sede da Secretaria ou 
local indicado.  Após discussão o Conselho ainda decidiu que em caráter 
excepcional as reuniões serão realizadas de forma virtual. Ficou decidido a 
limitação de tempo de fala dos membros em cinco minutos e também que deverá 
constar nas Atas das reuniões as faltas justificadas ou não.  Que o quórum para 
alteração do regimento interno será de dois terços de seus membros. Que todas as 
discussões e contribuições serão consolidadas em uma minuta preliminar a ser 
enviada aos conselheiros para análise prévia antes da próxima reunião que 
ocorrerá no dia oito de dezembro de dois mil e vinte e cinco, quando será votado o 
Regimento. Encerrada a etapa de discussão dos pontos estruturantes do 
Regimento Interno, passou-se à deliberação e escolha dos cargos de Vice-
Presidente e Secretário do COMTUR, conforme previsto na pauta. Foram 
indicados os nomes e realizada a votação entre os conselheiros presentes, sendo 
eleitos: Vice-Presidente: Carlos Maicon Martins Freitas e Secretária: Renata 
Carlos Rodrigues do Bomfim. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, senhor 
Ricardo Louro, declarou encerrada a reunião às vinte horas. Para constar foi 
lavrada a presente ata, que será assinada pelo Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário e Conselheiros, após leitura e aprovação. Conforme assinaturas a 
seguir:

RICARDO LOURO

ELAINE GONÇALVES DE ARRUDA ASSIS

LYS RESENDE NETO

REBECA LOPES DE MATTOS

RODRIGO ROCHA DE OLIVEIRA

PEDRO HENRIQUE R. PAES LEME

LETICIA RUFINO

PATRICIA LEMOS DE ARAÚJO

CLAUDINEIA MUNIZ TAVARES PEREIRA

TANIA REGINA CORREA CHAGAS

HAIUMY ESTER DE OLIVEIRA SALVADOR

WESLLEN BRAGA DE FREITAS

MARLON PEREIRA DA SILVA ROCHA

CARLOS MAICON MARTINS FREITAS

RAFAEL DE ABREU PINTO

FERNANDO S. DE OLIVEIRA FALCÃO DIAS

RENATA CARLOS RODRIGUES DO BOMFIM
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